[bookmark: _Toc205455574]Minuta de Autorização de disponibilização de dados ao Banco Português de Fomento (BPF) e SGM´s
§§§

Linha de Tesouraria PDR2020 ― Investimento

Autorização de disponibilização de informação (API)

Considerando o acordo escrito entre o IFAP, I.P. e as sociedades de garantia mútua, previsto no n.º 3 do Artigo 6º da Portaria n.º 277/2025/1, de 5 de agosto, que cria a linha de crédito com juros bonificados, designada «Linha de Tesouraria PDR2020 ― Investimento», a dinamizar pelo Banco Português de Fomento (BPF), destinada a assegurar os meios financeiros que permitam fazer face ao desfasamento no pagamento dos apoios que só terão lugar a partir de 1 de janeiro de 2026, no âmbito do Plano Estratégico da Política Agrícola Comum para Portugal (PEPAC),  eu, (nome completo do beneficiário), NIFAP nº ……, titular da(s) operação (ões) : (código IFAP da operação  [footnoteRef:1]), solicito ao IFAP, I.P. (IFAP) o seguinte: [1:  Deve identificar o código de todas as operações aprovadas no PDR2020, para as quais vai solicitar crédito. O código da operação deve coincidir com o que consta no Termo de Aceitação e que é composto pela seguinte estrutura: “PDR2020-x.x.x-FEADER-yyyyyy”] 


1. Que as informações solicitadas ao IFAP pelo BPF e Sociedades de Garantia Mútua (SGM), outorgantes do referido acordo escrito, com vista à apresentação e divulgação da referida linha de crédito de tesouraria ou à instrução dos pedidos de concessão de crédito por mim apresentados ou que venha a apresentar, sejam prestadas às instituições identificadas na presente autorização;

2. Que as citadas informações se restrinjam ao meu nome e número de identificação fiscal, à execução material e financeira dos projetos por mim apresentados e/ou aprovados, aos dados referentes a outros apoios e ajudas a que me tenha candidatado, junto do IFAP, aqui se incluindo os valores recebidos e os montantes previsionais receber bem como eventuais valores em dívida;

Mais declaro estar ciente de que a presente autorização de prestação de informação pode ser por mim revogada, a todo tempo, através de comunicação para o endereço de e-mail INVESTIMENTO.informa@ifap.pt.

Entidade autorizada a solicitar informação ao IFAP:
· BANCO PORTUGÊS DE FOMENTO (BPF)
· AGROGARANTE– Sociedade de Garantia Mútua, S.A
· GARVAL – Sociedade de Garantia Mútua, S.A
· LISGARANTE – Sociedade de Garantia Mútua, S.A.,
· NORGARANTE – Sociedade de Garantia Mútua, S.A.,
	
	



Autorizo a disponibilização da informação nos termos acima.



Assinatura/Assinatura digital:



Data: _____ 
